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EDITAL 

N.º de Registo 214  Data 09/01/2017  Processo 2016/150.10.701/8  

 

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o 

art.º 56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no 

seguinte as deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 22/2016 

de 21 de novembro do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovar a ata da reunião de Câmara ordinária, realizada a sete de novembro de 2016. 

 

- Ratificar a aprovação da minuta de contrato a celebrar entre a Autoridade de Gestão do 

Programa Operacional Regional do Centro e o Município de Alcanena, referente ao Plano de 

Ação de Regeneração Urbana de Alcanena; 

 

- Tomar conhecimento da listagem dos despachos proferidos pela Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara, no período de vinte e quatro de outubro a dez de novembro dois mil e 

dezasseis, no uso de poderes delegados pela Câmara na reunião de vinte e quatro de outubro 

de dois mil e treze; 

 

- Deferido o pedido de redução de tarifas de Saneamento e Resíduos Sólidos Urbanos, 

requerido por José Vitorino, referente à Fatura 201600053113, emitida a 29 de setembro de 

2016; 

 

- Deferido o pedido de redução de tarifas de Saneamento e Resíduos Sólidos Urbanos, 

requerido por Sandra Margarida Grilate Louro, referente à Fatura 201600053390, emitida a 3 

de outubro de 2016; 
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- Deferir o pedido de desistência do lugar de terrado na Feira Semanal de Alcanena, 

apresentado por Babu Khan, ao abrigo do artigo quadragésimo quarto do Regulamento da 

Atividade de Comércio a Retalho não Sedentário das Feiras do Município de Alcanena; 

 

- Autorizar as interrupções e condicionamentos de trânsito, solicitados pela Comissão de 

Festas em Honra de Nossa Senhora da Encarnação – Espinheiro, para realização das Festas em 

Honra de Nossa Senhora da Encarnação de Espinheiro, entre os dias vinte e três e vinte e oito 

de dezembro dois mil e dezasseis, no Largo João da Silva Louro e respetivas ruas adjacentes, 

desde que cumpridos todos os requisitos legais e se as forças de segurança e demais entidades 

referidas no Decreto-Regulamentar número dois-A/dois mil e cinco, de vinte e quatro de 

março, derem parecer favorável; 

 

- Tomar conhecimento da minuta de Aditamento ao Contrato de Locação Financeira número 

duzentos e quinze mil trezentos e sessenta e oito, celebrado entre o Município de Alcanena e 

o Banco Santander Totta, referente ao contrato de locação financeira para financiamento pelo 

sistema de Leasing da Aquisição de um Veículo Pesado de Passageiros (Autocarro) Novo para 

transporte escolar, adaptado a passageiros com mobilidade reduzida, aprovada pela 

Excelentíssima Senhora Presidente, a quinze de novembro de dois mil e dezasseis, por 

delegação de competências decorrente da reunião de Câmara realizada a quatro de julho de 

dois mil e dezasseis. 

Remeter à Assembleia Municipal, para ratificação; 

 

- Tomar conhecimento e remeter à Assembleia Municipal para conhecimento da listagem dos 

compromissos plurianuais assumidos no período de dez de setembro a dez de novembro de 

dois mil e dezasseis; 

 

- Ratificar o pedido de apoio solicitado pela Junta de Freguesia de Bugalhos, para fazer face às 

despesas com a candidatura apresentada ao programa CEI - Contrato de Emprego Inserção, do 

IEFP – Instituto do Emprego e Formação Profissional, ao abrigo da cláusula sétima do Acordo 

de Execução, celebrado entre a Câmara Municipal de Alcanena e a Junta de Freguesia da União 

das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira. 
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Ratificar, também, a Minuta de Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de 

Alcanena e a Junta de Freguesia de Bugalhos, ao abrigo da alínea o), do número um, do artigo 

trigésimo terceiro, do Anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro. 

- Tomar conhecimento das recomendações emitidas pelo Tribunal de Contas, relativamente à 

homologação da Conta relativa ao exercício de 2013; 

- Aprovar a minuta de contrato Interadministrativo de delegação de competências do serviço 

público de transporte de passageiros, a celebrar entre o Município de Alcanena e a 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, ao abrigo do número do artigo centésimo décimo 

quinto, da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

- Tomar conhecimento da Listagem dos despachos proferidos pela Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara, no período de vinte e oito de outubro a dez de novembro de dois mil e 

dezasseis, no uso dos poderes delegados pela Câmara na reunião de vinte e quatro de outubro 

de dois mil e treze e alterações a que a referida listagem diz respeito: 

- Alteração número cinquenta e nove ao Orçamento e cinquenta e quatro às Grandes 

Opções do Plano 

- Alteração número sessenta ao Orçamento e número cinquenta e cinco às Atividades 

Mais Relevantes; 

 

- Tomar conhecimento da autorização para realização de despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de 28 de outubro a 10 de novembro de 2016, no 

valor global de € 33.670,00; 

 

- Tomar conhecimento da relação dos compromissos efetuados no período de 28 de outubro a 

10 de novembro de 2016, no valor de € 64.514,03; 

 

- Tomar conhecimento da Relação das Ordens de pagamento autorizados por despacho no 

período de 28 de outubro a 10 de novembro de 2016; 
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- Operações Orçamentais no valor total de € 227.366,78, correspondentes às 

autorizações números 4727 a 4927; 

 

- Operações de Tesouraria no valor total de € 45.687,57, correspondentes às 

autorizações números 430 a 443; 

 

- Tomar conhecimento da relação dos pagamentos efetuados no período 28 de outubro a 10 

de novembro: 

- Operações Orçamentais no valor total de € 154.643,78 
- Operações de Tesouraria no valor total de € 320,00. 

 

- Tomar conhecimento de que o resumo Diário de Tesouraria do dia dezoito do corrente, acusa 

um saldo de um milhão quinhentos e noventa e cinco mil quinhentos e vinte e oito euros e 

trinta e cinco cêntimos, sendo, um milhão quatrocentos e sessenta e quatro mil quatrocentos 

e treze euros e sessenta e um cêntimos de Operações de Orçamentais e cento e trinta e um 

mil cento e catorze euros e setenta e quatro cêntimos, de Operações de Tesouraria. 

 

- Revogar a deliberação do ponto três ponto oito da reunião de câmara de câmara realizada no 

dia cinco de setembro de dois mil e dezasseis. 

 

Transferir dezoito euros para a União das Freguesias de Louriceira, Espinheiro e Malhou, a fim 

desta entidade proceder à restituição dos valores às munícipes Etelvina Martinho Fernandes 

Oliveira, Clarisse de Oliveira Matias e Maria Carolina Pereira, relativamente à atividade 

Passeios Séniores dois mil e dezasseis. 

- Aprovar a minuta de protocolo de utilização do Pavilhão Desportivo de Alcanena, na Escola 

Secundária de Alcanena, a celebrar entre o Município de Alcanena e a Federação de Andebol 

de Portugal, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do anexo I, da 

Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro e do ponto seis do artigo 

décimo primeiro do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais; 
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- Aprovar, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do anexo I, da 

Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, a atribuição de um subsídio 

ao Agrupamento de Escolas de Alcanena, de dois euros e cinquenta cêntimos por aluno, para 

visitas de estudo, a atribuir uma vez no ano, no decorrer do ano letivo dois mil e dezasseis/dois 

mil e dezassete, aos alunos do Pré-escolar e do Primeiro Ciclo do Ensino Básico, nas situações 

em que não seja viável a cedência dos autocarros da Autarquia, num valor estimado de mil 

quinhentos e oitenta e cinco euros; 

 

- Aprovar, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do anexo I, da 

Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, a atribuição de subsídio de 

telefone, aos Jardins de Infância e Escolas do Primeiro Ciclo do Ensino Básico da Rede Pública, 

para o Primeiro Semestre do ano letivo dois mil e dezasseis/dois mil e dezassete, no valor total 

de dois mil trezentos e setenta e seis euros e quarenta e dois cêntimos, a transferir para o 

Agrupamento de Escolas de Alcanena; 

 

- Aprovar, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do anexo I, da 

Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, a atribuição de subsídio de 

dois mil novecentos e setenta e quatro euros e vinte e oito cêntimos, ao Agrupamento de 

Escolas de Alcanena, referente aos anos letivos de dois mil e quinze/dois mil e dezasseis e dois 

mil e dezasseis/dois mil e dezassete, a atribuir em duas tranches de mil quatrocentos e oitenta 

e sete euros e catorze cêntimos, cada; 

 

- Retificar a deliberação do ponto três ponto um, da ata da reunião de Câmara realizada a três 

de outubro de dois mil e dezasseis. Onde se lê “Aprovado o pedido de pagamento em 

prestações, solicitado pela Senhora Ana Cristina Ferraz, referente a dívida de ambulância”, 

deve-se ler “Aprovado o pedido de pagamento em prestações, solicitado pela Senhora Ana 

Cristina Ferraz, referente a dívida aos Bombeiros Municipais de Alcanena, por deslocação de 

serviços e abertura de portas”, devendo ficar adenda apensa à ata da reunião de Câmara 

realizada a três de outubro de dois mil e dezasseis 
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- Aprovar a implantação de sinalização de trânsito “D15 – Estacionamento Proibido” em frente 

ao pequeno jardim existente, no Largo da Venda e na área mais estreita da Rua da Fonte, junto 

ao referido Largo, ao abrigo do ponto um, do artigo décimo quarto, do Regulamento Municipal 

de Trânsito do Município de Alcanena; 

 

- Aprovar a implantação de sinalização de trânsito “B2 – Paragem Obrigatória”, no cruzamento 

da Rua Dom José Alves Correia da Silva com a Rua Engenheiro Arantes e Oliveira, na traseira da 

Igreja da Serra de Santo António, ao abrigo do ponto um, do artigo décimo quarto, do 

Regulamento Municipal de Trânsito do Município de Alcanena; 

 

- Aprovar a implantação de sinalização de trânsito “B1 – Cedência de Passagem”, no 

cruzamento da Rua Bernardo Santareno com a Rua Professora Margarida Adelaide Gonçalves 

Louro, em Alcanena, ao abrigo do ponto um, do artigo décimo quarto, do Regulamento 

Municipal de Trânsito do Município de Alcanena; 

 

- Aprovar a implantação de sinalização de trânsito “B1 – Cedência de Passagem”, no 

cruzamento da Rua das Lagoas com a Rua Professora Margarida Adelaide Gonçalves Louro, em 

Alcanena, ao abrigo do ponto um, do artigo décimo quarto, do Regulamento Municipal de 

Trânsito do Município de Alcanena; 

 

- Ratificar a nomeação da Técnica Superior da autarquia, a oito de novembro de dois mil e 

dezasseis, por despacho exarado nessa mesma data, Fátima Paulino, na qualidade de 

Engenheira Civil, enquanto Gestora Local de Energia, responsável pela dinamização e 

verificação das medidas para a melhoria da eficiência energética, de acordo com o 

consubstanciado na Resolução do Conselho de Ministros número dois/dois mil e onze, de doze 

de janeiro, no âmbito do Programa de Eficiência Energética na Administração Pública – 

ECO.AP; 

 

- Informar o consórcio adjudicatário da empreitada de Remodelação da Rede de Coletores do 

Sistema de Saneamento de Alcanena, de que a Câmara Municipal deliberou considerar a 
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reclamação apresentada à conta final da empreitada indeferida, pelos motivos constantes do 

parecer jurídico; 

 

- Aprovar a minuta de alteração ao anexo I do protocolo celebrado entre o Município de 

Alcanena e a EDP – Energia de Portugal, Distribuição, Sociedade Anónima, celebrado em dois 

mil e um, relativamente substituição de luminárias com lâmpadas de vapor de mercúrio, 

decorrente da remodelação de redes de iluminação pública e substituição de lâmpadas 

obsoletas ou em más condições de conservação, de modo a que a EDP – Energia de Portugal, 

Distribuição, Sociedade Anónima, adapte a rede de iluminação pública às exigências da 

eficiência energética e da economia de custos; 

 

- Aprovar a revisão dos tarifários de águas residuais e resíduos sólidos urbanos, para o ano de 

dois mil e dezassete, ao abrigo das alíneas a) e b), do número três, da Lei número setenta e 

três/dois mil e treze, de três de setembro, sendo escolhido o cenário dois, constante da 

informação técnica. 

 

Remeter o documento, à ERSAR – Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, para 

emissão de parecer, ao abrigo da alínea c) do número três, do artigo quinto, da Lei número 

dez/dois mil e catorze, de seis de março. 

 

- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário de quinhentos euros, ao Centro Interdisciplinar 

Linguística e Social, para comparticipação das despesas associadas à participação nos 

Workshops de Documentação e Revitalização Linguística - Faculdade de Humanidades e 

Educação da Universidade Técnica de Lberec – Praga, ao abrigo da alínea o), do número um do 

artigo trigésimo terceiro, do Anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro; 

- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário de cinco mil cento e oitenta e cinco euros, ao 

Atlético Clube Recreativo Espinheirense, para a comparticipação das obras realizadas, ao 

abrigo da alínea o), do número um do artigo trigésimo terceiro, do Anexo I à Lei número 

setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro; 
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- Aprovar a interrupção de trânsito na Rua Vinte e Cinco de Abril, entre o Banco Santander 

Totta e a Loja da Decorpele, nos dias dezoito e dezanove de novembro, entre as vinte e as 

vinte e duas horas, em virtude da realização do espetáculo “Chegou a Nau da Índia: Auto da 

Índia e Outras Histórias.” 

 

- Aprovar a arrecadação da receita proveniente da venda de coleções de pacotes de açúcar no 

dia do Encontro Nacional de Colecionadores, no valor de seiscentos e cinquenta e três euros e 

cinquenta cêntimos. 

Aprovar, igualmente, a arrecadação da receita proveniente de venda de outras coleções de 

pacotes de açúcar, caso existam manifestações de intenção de aquisição. 

Tomar conhecimento da atribuição de um prémio de vinte cinco euros a cada uma das crianças 

que participou no encontro, prémio esse em vale de compras na Papelaria Traquitana; 

- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário de quinhentos euros à associação Pedrinha 

Motor Clube, para fazer face às despesas com a realização da deslocação de atleta Hélder 

Batista na participação da seleção nacional de supermotos, no FIM Supermoto World 

Championship, que se realizou no dia vinte e três de outubro de dois mil e dezasseis, a realizar 

em Alcañiz, Espanha; 

 

- Aprovar o projeto de Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo Local do Concelho 

de Alcanena, ao abrigo da aliena k) do número um, do artigo trigésimo terceiro, do Anexo I à 

Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. Mais foi deliberado 

submeter à Assembleia Municipal de Alcanena, no âmbito das suas competências 

regulamentares, previstas na alínea g), do número um, do artigo vigésimo quinto, do Anexo I à 

Lei número setenta e cinco/dois mil e treze de doze de setembro. 

 

- Aprovar o projeto de Regulamento Municipal para utilização das viaturas municipais, ao 

abrigo da aliena k) do número um, do artigo trigésimo terceiro, do Anexo I à Lei número 

setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. Mais foi deliberado submeter à 

Assembleia Municipal de Alcanena, no âmbito das suas competências regulamentares, 
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previstas na alínea g), do número um, do artigo vigésimo quinto, do Anexo I à Lei número 

setenta e cinco/dois mil e treze de doze de setembro. 

Após aprovação em Assembleia Municipal, deverão os regulamentos serem publicados no 

Diário da República e no sítio da internet do Município, em www.cm-alcanena.pt, sob pena do 

mesmo não produzir efeitos, conforme disposto no artigo centésimo trigésimo nono, do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei número quatro/dois mil e 

quinze, de sete de janeiro. 

- Aceitar a doação de uma viatura usada de transporte de passageiros, para uso da corporação 

de Bombeiros Municipais de Alcanena, de marca FIAT e matrícula sessenta-GJ-setenta e nove, 

efetuada pelo Senhor Vítor Manuel Pereira Mira, ao abrigo do Estatuto do Mecenato, para uso 

da corporação de Bombeiros Municipais de Alcanena, sendo o valor da doação de dez mil e 

quinhentos euros; 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares públicos do costume. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 
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